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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Podet Público Municipal, perante a Secretaria Municipal de

Serviços e Obras Publicas (SESOP), paÍa que seja realnada limpeza nas galerias pluviais,
situado na Rua Francisco Matchevicz esquina com â Rua Cados Cavalcante, no Bairro
Cataratas.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 13 de maio de2022.

V

Justificação:

Â presente indicação se faz necessária rtrrra yez que as galerias pluviais no endereço

acima citado encontÍam-se totalmente entupidas, trazendo tÍanstoÍnos às empresas e

moradores desta região. Conforme fotos em anexo, podemos percebet a situação que se

encontÍa as galerias.

Nestes ternos, pede defedmento.
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